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Governadoria do Estado

Decretos

DECRETO Nº 101-S, DE 20 DE JANEIRO DE 
2022.

Convoca a 5ª Conferência Estadual de Políticas para 
as Mulheres.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no exercício das atribuições previstas 
no Art. 91, III da Constituição Estadual; da Lei 
Complementar nº 594, de 13/07/2011, e em 
conformidade com as informações constantes no 
processo nº 2022-HDRB0,

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Estadual 
de Políticas para as Mulheres no Espírito Santo - 5ª 
CEPM - ES, que será realizada nos dias 23, 24 e 25 
de junho de 2022, com o objetivo geral de fortalecer 
a política estadual e municipais para as mulheres, 
por meio dos seguintes objetivos específicos:
I. reafirmar e ampliar o compromisso do Estado 
e da sociedade capixaba com as políticas públicas 
de promoção e defesa dos direitos das mulheres 
e de promoção da igualdade;
II. promover o fortalecimento da participação 
social na construção, implementação e monito-
ramento das políticas públicas de promoção e 
defesa dos diretos das mulheres;
III. apresentar balanço da implementação do 
Plano Estadual de Políticas para as Mulheres - 
PNPM;
IV. discutir e propor prioridades de ações no 1º 
PEPM para o próximo ano com a perspectiva de 
um novo ciclo orçamentário;
V. discutir e propor objetivos, princípios e ações 
para elaboração do Plano Municipal de Políticas 
para as Mulheres numa perspectiva de gênero, 
raça, etnia e classe, apontando prazos para sua 
elaboração e institucionalização;
VI. estimular a criação e o fortalecimento dos 
organismos de políticas para as mulheres (OPMs);
VII. estimular a criação e o fortalecimento das 
organizações feministas e de mulheres;
VIII. fomentar a atuação conjunta de municípios 
em torno de planos e metas comuns no que tange 
as políticas para as mulheres.

Art. 2º A 5ª CEPM-ES terá como tema 
“Reafirmando as Políticas Públicas Para as 
Mulheres no Enfrentamento ao Patriarcado, 
ao Racismo e às Desigualdades Sociais e 

Econômicas”, que será dividido nos seguintes 
eixos temáticos:
I. Análise da Realidade Brasileira e Capixaba: 
Social, Econômica, Política e Cultural - Os 
Desafios para a Construção da Igualdade efetiva;
II. Definição de Prioridades de Ações do Plano 
Estadual de Políticas para as Mulheres;
III. Construção de objetivos, princípios e ações 
para elaboração dos Planos Municipais de Políticas 
para as Mulheres;
IV. Participação das Mulheres nos Espaços de 
Poder: no Poder Público, na Iniciativa Privada, nos 
Movimentos Sociais e nos Processos Eleitorais.

Art. 3º A 5ª Conferência Estadual de Políticas 
para as Mulheres no Espírito Santo - CEPM-ES 
terá como público alvo:
I. delegadas eleitas: nas Conferências Municipais, 
representantes governamentais e da sociedade 
civil;
II. delegadas eleitas dos Conselhos Municipais, 
representantes governamentais e da sociedade 
civil;
III. delegadas natas do CEDIMES, representan-
tes governamentais e da sociedade civil;
IV. delegadas de consultas estaduais com as 
mulheres indígenas, quilombolas, ciganas, 
mulheres de comunidades tradicionais de 
matriz africana, mulheres com deficiência, em 
privação de liberdade, ribeirinhas e atingidas 
pelas barragens, lésbicas, bissexuais, mulheres 
transexuais e travestis e mulheres em situação 
de rua;
V. convidadas do Ministério Publico do Estado 
do Espírito Santo - MPES, Tribunal de Justiça 
do Estado do Espírito Santo - TJES, Instituto 
Jones Santos Neves - IJSN, Defensoria Pública 
da União no Estado do Espírito Santo - DPU/ES, 
representantes do Legislativo Estadual - ALES e 
Congresso Nacional;
VI. convidadas selecionados pelo CEDIMES, 
considerando a importância e comprometimento 
com as políticas para as mulheres.

Art. 4º A coordenação de todo o processo de 
realização da 5ª CEPM-ES será exercida pelo 
CEDIMES e pela Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos - SEDH por meio da Subsecretaria de 
Políticas para as Mulheres - SUBPM, com o apoio 
da Comissão Organizadora, conforme Resolução 
CEDIMES nº 001, 29 de janeiro de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito 
Santo- DIO/ES, em 05 de fevereiro de 2020.

Art. 5º O Regimento da 5ª CEPM-ES será 
aprovado por meio de Resolução do CEDIMES 
e deverá ser publicado em até 15 dias após a 
vigência deste Decreto.
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Art. 6º As despesas com a organização e a 
realização da 5ª CEPM-ES serão custeadas 
com os recursos previstos no orçamento da 
SEDH, podendo o referido órgão governamen-
tal buscar recursos financeiros, materiais e 
humanos oriundos de parcerias com outros 
órgãos do governo estadual, organizações não 
governamentais e iniciativa privada, sem prejuízo 
de outras fontes.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 20 dias do mês de 
janeiro de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 488º do Início da Colonização do Solo 
Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 787024

ERRATA

No Art. 5º do Decreto nº 5053-R, de 30 de dezembro 
de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de 03 
de janeiro de 2022,

ONDE SE LÊ:
Fica transferido da Secretaria de Estado do Governo 
- SEG para o Instituto de Defesa Agropecuária e 
Florestal do Espírito Santo - IDAF, 01 (um) cargo 
de provimento em comissão de Assessor Especial 
Nível I, Ref. QCE-04, com seu respectivo ocupante, 
Rodrigo Vargas Ribeiro.

LEIA-SE:
Fica transferido da Secretaria de Estado do Governo 
- SEG para a Secretaria de Estado de Economia e 
Planejamento - SEP, 01 (um) cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial Nível I, Ref. 
QCE-04, com seu respectivo ocupante, Rodrigo 
Vargas Ribeiro.

Protocolo 787022

ERRATA

Na redação do Decreto nº 2768-S, de 30/12/2021, 
publicado no Diário Oficial de 03/01/2022,

ONDE SE LÊ:
..., no período de 10 a 24 de janeiro de 2022.

LEIA-SE:
..., no período de 10 a 23 de janeiro de 2022.

Protocolo 787023

Secretaria de Estado do Governo  - SEG -

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: Nº 003/2022
Contratante: Secretaria de Estado do Governo - 
SEG.
Processo: Nº 2021-SG3DD.
Forma de Contratação: Dispensa de Licitação, Art. 
24, II da Lei 8.666/93.
Contratada: TURBOGEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE GELO EIRELI ME.
CNPJ: 25.240.982/0001-10.

Objeto: Fornecimento, sob demanda, de gelo 
em cubos e escamas.
Valor Total: R$ 9.600,00.
Vigência: O contrato terá início no dia 17 
de janeiro de 2022 e terá duração até 31 de 
dezembro de 2022.
Fonte de Recurso: 101

RAFAEL GROSSI GONCALVES PACIFICO
Subsecretário de Estado do Governo para 

Assuntos Administrativos
Protocolo 786464

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: Nº 002/2022
Contratante: Secretaria de Estado do Governo 
- SEG.
Processo: Nº 2021-0GVNJ
Forma de Contratação: Dispensa de Licitação 
Art. 24, V e XII da Lei 8.666/93.
Contratada: Peixaria Andreia Vix LTDA.
CNPJ: 43.800.599/0001-50
Objeto: Fornecimento, sob demanda, de Gêneros 
Alimentícios - Peixes e Mariscos, para atender as 
necessidades desta Secretária de Estado do Governo.
Valor: R$ 28.044,36.
Vigência: O contrato terá início no dia posterior 
ao da publicação do respectivo instrumento no 
Diário Oficial.
Fonte de Recurso: 101

RAFAEL GROSSI GONCALVES PACIFICO
Subsecretário de Estado do Governo para 

Assuntos Administrativos
Protocolo 786873

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do 
Espírito Santo  - IPAJM -

PORTARIA Nº 037 DE 18 DE JANEIRO DE 
2022

CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir 
de 01 de março de 2021, de acordo com o art. 
3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucio-
nal nº. 47, publicada em 06 de julho de 2005, 
ao ANALISTA JUDICIÁRIO - AJ - OFICIAL DE 
JUSTIÇA AVALIADOR, XI.17, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Espírito Santo, SERGIO 
BRANDÃO AMORIM, Nº Funcional 4109481/1, 
computados 42 anos, 2 meses e 6 dias de tempo 
de contribuição, com o provento fixado na forma 
do Parágrafo único do art. 3°, da Emenda Cons-
titucional nº. 47, publicada em 06 de julho de 
2005.. (Processo: 2021.04.1311P)

Protocolo 786759

PORTARIA Nº 031 DE 17 DE JANEIRO DE 
2022

TRANSFERIR o 3º SARGENTO PM MARIO 
FERREIRA DE ALMEIDA, nº funcional 
796545/1, da situação de Reserva Remunerada 
para Reforma “Ex-Offício”, a contar de 
02/09/2016, conforme disposto no Art. 95 inciso 
I da Lei nº 3.196/1978, alterado pelo Art. 2º da 
Lei Complementar nº 212/2001, c/c o Art. 26 da 
Lei Complementar nº 420/2007, alterada pelas 
Leis Complementares nº 745/2013 e 747/2013. 
(Processo:33222088)

Protocolo 786766
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